
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

EXECUÇÃO  DE  SERVIÇO  COMPLETO
DE TAPA-BURACOS EM TODAS AS VIAS
DO BAIRRO RESIDENCIAL PAIAGUÁS.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
          Execução de serviço completo de tapa-buracos em todas as vias do bairro Residencial Paiaguás. 
  

Justificativa 
 
          O  bairro  Residencial  Paiaguás  vem  enfrentando  problemas  recorrentes  relacionados  à
deterioração do pavimento asfáltico, evidenciados pela presença de buracos, fissuras e desníveis ao
longo de suas vias. Essa situação é agravada por fatores como drenagem inadequada, tráfego de
veículos pesados e desgaste natural do asfalto ao longo do tempo. 
          Tais condições comprometem significativamente a segurança viária, expondo condutores e
pedestres a riscos constantes de acidentes, além de dificultar o acesso de serviços essenciais, como
transporte público, coleta de lixo e atendimento de emergência. 
          Conforme previsto na Lei Orgânica do Município, é dever do Poder Executivo assegurar a
adequada manutenção da infraestrutura urbana, incluindo a conservação das vias públicas, garantindo
condições seguras de tráfego e mobilidade à população. A omissão ou insuficiência desses serviços
pode comprometer direitos fundamentais relacionados à segurança, à mobilidade e ao bem-estar social. 
          Dessa forma, a execução de um serviço abrangente de tapa-buracos em todas as vias do bairro
Residencial Paiaguás se justifica não apenas pela necessidade prática, mas também pelo cumprimento
das obrigações legais impostas pela Lei Orgânica Municipal. 
          A medida é essencial para restaurar a funcionalidade das vias, melhorar a mobilidade urbana,
preservar  a  infraestrutura  existente  e  evitar  custos  mais  elevados  com  intervenções  futuras.
Recomenda-se que os serviços sejam realizados com critérios técnicos adequados, priorizando as áreas
mais críticas e garantindo maior durabilidade das intervenções. 
 
 
 
AO:

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 6 de abril de 2026.

 
 
 

Katiuscia Manteli - PODEMOS
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-04-06T17:07:56-0400




